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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM
PROCESSO SELETIVO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
DE DIREITO COM REMUNERAÇÃO ATRAVÉS DE BOLSA 

AUXÍLIO.

Processo Seletivo nº 012/2022
Edital nº 002/2022

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, Prefeito Municipal de 
Campo Bom, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar até o dia 15 de agosto de 2022 o prazo para 
inscrições no Processo Seletivo nº 012/2022.

Art. 2º. Alterar para 17 de agosto de 2022 a data de divulgação da 
lista de aprovados no site da Prefeitura Municipal de Campo Bom.

Art. 3º. Os demais itens deste Edital permanecem inalterados.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BOM, 
09 de agosto de 2022.

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI,
Prefeito Municipal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO GODÓI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 442/2022, 09 DE AGOSTO DE 2022.

PORTARIA Nº 442/2022, 09 DE AGOSTO DE 2022.

CONCEDE GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR MUNICIPAL.

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT, Prefeito do Município de Cândido 
Godói, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das suas atribuições 
legais, e conforme requerimento protocolado sob nº 1109/2022, 
RESOLVE:
CONCEDER 90 (noventa) dias de gozo de Licença-Prêmio ao 
servidor EUGÊNIO GORCZAK, partir de 01 de setembro de 2022 
até 29 de novembro de 2022, conforme observado pelo Setor de 
Pessoal, referente ao quinquênio do período de10/04/2012 a 
10/04/2017, conforme previsto na Lei Municipal nº 1.120/95.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Cândido Godói, RS, em 09 de agosto de 2022.

Registre-se e publique-se,

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT
Prefeito

GENI MARIA SEIBEL
Secretária da Administração
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 480/2022, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

DECRETO Nº 480/2022, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

ADOTA A IN RFB N.º 1.234/2012 PARA FINS DE 
IRRF NAS CONTRATAÇÕES DE BENS E NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS 
PELO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO GODÓI.

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT, Prefeito do Município de Cândido 
Godói, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 158, inciso I, da Constituição da 
República, que atribui aos Municípios a titularidade do produto da 
arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 
título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 
mantiverem;
CONSIDERANDO a tese fixada no Tema n.º 1130 da Repercussão 
Geral que deu interpretação conforme à Constituição Federal do art. 
64 da Lei Federal n.º 9.430/1996, para atribuir aos Municípios a 
titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda 
retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias 
e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação 
de bens ou serviços e possibilitar a utilização do mesmo regramento 
aplicado pela União, no caso, a Instrução Normativa RFB n.º 
1.234/2012;

D E C R E T A:

Art. 1º Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o 
art. 158, inciso I, da Constituição da República, o Município, em todas 
as suas contratações, com pessoas jurídicas deverá observar o disposto 
no art. 64 da Lei Federal n.º 9.430/1996 e também a Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012.

Parágrafo único. A retenção do IRRF será efetuada aplicando-se, 
sobre o valor a ser pago, o estabelecido no Art. 15 da Lei Federal 
9.249/1995.

Art. 2° Todos os contratados deverão, a partir da vigência deste 
Decreto, emitir as notas fiscais, faturas e ou recibos quando do 
faturamento dos bens e serviços prestados, observando o disposto na 
IN RFB n. 1.234/2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Cândido Godói, RS, em 09 de agosto de 2022.

Registre-se e publique-se.

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT
Prefeito

GENI MARIA SEIBEL
Secretária da Administração
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASEIROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022

O Prefeito Municipal de Caseiros/RS, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que no dia 23/08/2022, às 08h30min, 
na sala destinada a julgamento de licitações junto à Prefeitura 
Municipal, reunir-se-á a Comissão de Licitações com a finalidade de 
receber propostas para a aquisição de 100.000 litros de óleo diesel 
comum S 500, 150.000 litros de óleo diesel BS 10 e 800 litros de Arla 
32 e 70.000 de Gasolina Comum, para manutenção e abastecimento 
da frota municipal, de acordo com os termos do Edital Pregão 
Presencial nº 028/2022. Maiores informações e cópia do Edital em 
horário de expediente pelo fone (54) 3353-1166 ou pelo site 
http://www.caseiros.rs.gov.br/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM
PROCESSO SELETIVO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
DE DIREITO COM REMUNERAÇÃO ATRAVÉS DE BOLSA 

AUXÍLIO.
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